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REQUERIMENTO nº  /2025 

 

  

 

DESPACHO 

 

______________________________________________ 

 

Sala de Sessões, ____/____/_____ 

 

 

_______________________ 

Presidente 

 

 

O Vereador que este subscreve, vem, nos termos regimentais, 

REQUERER, ouvido o Augusto Plenário, que seja oficiado ao Sr. 

Prefeito Municipal, a fim de fornecer a esta Casa informações sobre 

a possibilidade de se ampliar a isenção do IPTU no Município. 

Conforme dispõe o inciso II, do art. 2º, da Lei Complementar 

nº 107/2006, a isenção do IPTU é concedida ao contribuinte cuja 

renda bruta não ultrapasse 35 Unidades Fiscais do Município – UFMF. 

Desta feita, indaga-se se há possibilidade de se estender o 

benefício para os contribuintes que auferem renda bruta de até 40 

UFMF’s, cujo valor resultaria em R$ 3.338,00, pelo que ora 

suscitamos o Poder Executivo por informações. 

 

 

Câmara Municipal de Franca/SP, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

________________________________________________ 

Gilson Pelizaro 
VEREADOR 
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